
ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 07, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

0 2 4 6 8 10 12 14 16 18 20 22 24 26 28 30 32 34

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R

ENSINO MÉDIO I R$ 1.745,62 R$ 1.780,53 R$ 1.816,14 R$ 1.852,47 R$ 1.889,52 R$ 1.927,31 R$ 1.965,85 R$ 2.005,17 R$ 2.045,27 R$ 2.086,18 R$ 2.127,90 R$ 2.170,46 R$ 2.213,87 R$ 2.258,15 R$ 2.303,31 R$ 2.349,37 R$ 2.396,36 R$ 2.444,29

CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO II R$ 1.920,18 R$ 1.958,59 R$ 1.997,76 R$ 2.037,71 R$ 2.078,47 R$ 2.120,04 R$ 2.162,44 R$ 2.205,69 R$ 2.249,80 R$ 2.294,80 R$ 2.340,69 R$ 2.387,50 R$ 2.435,26 R$ 2.483,96 R$ 2.533,64 R$ 2.584,31 R$ 2.636,00 R$ 2.688,72

GRADUAÇÃO III R$ 2.112,20 R$ 2.154,44 R$ 2.197,53 R$ 2.241,48 R$ 2.286,31 R$ 2.332,04 R$ 2.378,68 R$ 2.426,25 R$ 2.474,78 R$ 2.524,27 R$ 2.574,76 R$ 2.626,26 R$ 2.678,78 R$ 2.732,36 R$ 2.787,00 R$ 2.842,74 R$ 2.899,60 R$ 2.957,59

PÓS-GRADUAÇÃO IV R$ 2.323,42 R$ 2.369,89 R$ 2.417,29 R$ 2.465,63 R$ 2.514,94 R$ 2.565,24 R$ 2.616,55 R$ 2.668,88 R$ 2.722,26 R$ 2.776,70 R$ 2.832,24 R$ 2.888,88 R$ 2.946,66 R$ 3.005,59 R$ 3.065,70 R$ 3.127,02 R$ 3.189,56 R$ 3.253,35

PÓS-GRADUAÇÃO ESPECÍFICA V R$ 2.555,76 R$ 2.606,88 R$ 2.659,02 R$ 2.712,20 R$ 2.766,44 R$ 2.821,77 R$ 2.878,20 R$ 2.935,77 R$ 2.994,48 R$ 3.054,37 R$ 3.115,46 R$ 3.177,77 R$ 3.241,32 R$ 3.306,15 R$ 3.372,27 R$ 3.439,72 R$ 3.508,51 R$ 3.578,68

MESTRADO VI R$ 2.811,34 R$ 2.867,57 R$ 2.924,92 R$ 2.983,41 R$ 3.043,08 R$ 3.103,94 R$ 3.166,02 R$ 3.229,34 R$ 3.293,93 R$ 3.359,81 R$ 3.427,01 R$ 3.495,55 R$ 3.565,46 R$ 3.636,77 R$ 3.709,50 R$ 3.783,69 R$ 3.859,37 R$ 3.936,55

DOUTORADO VII R$ 3.092,47 R$ 3.154,32 R$ 3.217,41 R$ 3.281,76 R$ 3.347,39 R$ 3.414,34 R$ 3.482,63 R$ 3.552,28 R$ 3.623,32 R$ 3.695,79 R$ 3.769,71 R$ 3.845,10 R$ 3.922,00 R$ 4.000,44 R$ 4.080,45 R$ 4.162,06 R$ 4.245,30 R$ 4.330,21
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¹ Alterado pela Lei Complementar nº. 52, de 28 de dezembro de 2012 e pela Complementar nº. 112, de 18 de abril de 2018

² Alterado pela Lei Complementar nº. 52, de 28 de dezembro de 2012.
3
 Alterado pela Lei Complementar nº. 52, de 28 de dezembro de 2012 e pela Lei Complementar nº. 74, de 1º de setembro de 2014.

Segundo Grau Completo e Conhecimentos básicos de informática. ²

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL

ATRIBUIÇÕES

Arquivar documentos, papéis e impressos. Atender telefone e o público em geral. Protocolar documentos, emissão de guias e certificados diversos. Efetuar o acompanhamento de processos. Emitir notas de empenho. Efetuar coleta de preços para manter atualizado o cadastro de

fornecedores. Efetuar os trabalhos de escrituração nos postos de saúde. Marcar consultas nos Postos de Atendimento. Auxiliar nos trabalhos da JSM. Auxiliar nos trabalhos de Almoxarifado. Efetuar o controle da merenda escolar. Realizar trabalhos de conferência de documentos. Atender

às normas de segurança e higiene do trabalho. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Cláudio (MG), 16 de abril de 2026.

José Rodrigues Barroso de Araújo

Prefeito do Município de Cláudio

ESCOLARIDADE/NÍVEL

PROGRESSÃO: 2% (DOIS POR CENTO) A CADA INTERSTÍCIO DE 02 (DOIS) ANOS.

PROMOÇÃO: 10% (DEZ POR CENTO) A CADA INTERSTÍCIO DE 06 (SEIS) ANOS.

OS VALORES ACIMA ESTÃO EXPRESSOS EM REAIS.

NÚMERO DE VAGAS .............................: 111 (NR) 40:00 HORAS³

PROMOÇÃO VERTICAL PROGRESSÃO (GRAUS)

ANEXO 15 AO QUAL SE REPORTA O INCISO II DO ART. 11 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2012
CARGO ....................................................: AUXILIAR ADMINISTRATIVO HABILITAÇÃO ESPECÍFICA:

NÍVEL DE ESCOLARIDADE ....................: ENSINO MÉDIO COMPLETO


